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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

REGIDO PELA LEI N.2  8.666 DE 21/06/93. ALTERADA PELA LEI N.2  8.883/94 DE 
08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147/2014, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO MUNICIPAL N2  35 DE 22 DE 
AGOSTO DE 2017, E LEI 12.846/2013. 

1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria 
de investimentos, conforme disposto na Resolução CMN n2  3922/10 e da Portaria MPS n9  . 519/2011 e suas alterações, junto ao Fundo Municipal de Seguridade Social de Horizonte. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

2.1. Assessoria na escolha de produtos financeiros: 
Assessoria na escolha dos produtos de investimentos que farão pane da carteira de 
investimentos do RPPS. 

2.2. Realizar a análise e acompanhamento do cenário macroeconômico: 
Acompanhamento e estimativas de movimentos das principais variáveis econômicas: PIB, 
inflação, taxa de juros e taxa de câmbio do Brasil e do exterior como forma de maximizar 
retorno e minimizar os riscos incorridos nos produtos de investimentos. 

2.3. Analisar os possíveis enquadramentos dos investimentos do Fundo Municipal de 
Seguridade Social de Horizonte, de acordo com a Resolução nQ 3.922/10 do CMN: 
A supracitada resolução dispõe sobre as aplicações dos recursos dos RPPS, sendo necessário o .enquadramento dos investimentos obedecendo aos limites presentes na legislação vigente e 
na política de investimentos do RPPS. 

2.4. Lançamento do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR: 
De acordo com a Portaria n9  519 do Ministério da Previdência, é obrigatório o envio mensal 
do DAIR, através do CADPREV, para a Secretaria da Previdência sob pena de ficar com a CRP 

2.5. Elaboração e implantação da Política de Investimentos e lançamento do Demonstrativo da 

irregular.

cI 
Política de Investimentos - DPIN: 
A política de investimentos estabelece a relação entre os objetivos do RPPS e a 
operacionalização dos investimentos. É quem rege e dá o direcionamento à área de 
investimento do RPPS. De acordo com a Portaria n2  519 do Ministério da Previdência, é 
obrigatório o envio anual do DPIN, através do CADPREV, para o Ministério sob pena de ficar 
com a CRP irregular. 

2.6. Auxílio no preenchimento dos formulários de Autorização de Aplicação e Resgate - APR: 
Desde 25 de junho de 2012, a Portaria n2  170 do Ministério da Previdência, passou a exigir 
que os RPPS preencham o formulário APR para todas as aplicações e resgates realizados. 
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2.7. Implantação/Acompanhamento do Comitê de Investimentos: 
Acompanhamento do Comitê de Investimentos, inclusive participando das reuniões quando 
necessário, relacionados às rotinas e enquadramento às normas vigentes. 

2.8. Criação/Acompanhamento do Credenciamento de Instituições Financeiras: 
Desde 25 de abril de 2012, a Portaria n2  170 do Ministério da Previdência, passou a exigir que 
os RPPS façam um prévio credenciamento das instituições financeiras, gestores e 
administradores dos fundos antes da realização de qualquer operação elaboração de 
relatórios periódicos. 

2.9. Elaboração de Relatórios Periódicos: 
a) Cana Mensal: 
Relatório contendo o panorama do mês anterior e perspectivas para o mês atual relacionados 
a macroeconômia, renda fixa e renda variável), índices de mercado e projeções. 
b) Composição da Carteira: 
Relatório de acompanhamento da rentabilidade do mês e acumulada dos investimentos do 
RPPS e o cumprimento ou não das metas estabelecidas. 
c) Relatório Trimestral de Investimentos: 
Relatório de acompanhamento da rentabilidade do trimestre e acumulada dos investimentos 
do RPPS e o cumprimento ou não das metas estabelecidas; divisão da carteira entre 
instituições financeiras e subsegmentos de aplicação; índices de risco da carteira. 
d) Recomendação de Investimentos: 
Sugestão de Carteira, contendo também os produtos recomendados pela consultoria ou 
solicitados pelo Cliente. 

2.10. Assessoria técnica e de informações junto aos órgãos reguladores e fiscalizadores: 
Consultorias referentes à legislação (alteração ou criação de novas leis, portarias, etc.) 
referentes aos investimentos do RPPS, como também, responder às notificações, ofícios ou 
auditorias dos órgãos de regulação no que se refere a investimentos. 

2.11. Consultas de investimentos: 
Manter profissionais qualificados sempre à disposição para quaisquer consultas referentes a 
eventuais dúvidas relacionadas aos mercados financeiros e de capitais, índices econômicos, 
produtos oferecidos ao RPPS, certificações, etc. 

2.12. Pareceres Técnicos 
Sempre que necessário deverá ser elaborado pareceres técnicos, relacionados a sugestões de 
investimentos. Cujos pareceres devem constar as características relacionadas aos riscos, 
rentabilidade, análise de enquadramento na legislação e Política de Investimentos. 

3. JUSTIFICATIVA: O FUMSEG no intuito de atender à demanda de procedimentos 
relacionados ao cumprimento das exigências da legislação em vigor, e melhor alocação dos 
recursos financeiros desse órgão de previdência municipal, necessita contratar consultoria 
especializada. 
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4. HABILITAÇÃO: 

4.1. A fase (te habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n9  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

4.2. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

AO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 
ENVELOPE "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

4.3. O envelope "A» deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do 
edital. 

4.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedido pela Prefeitura Municipal 
de Horizonte, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de 
Horizonte de que atendeu a todos os requisitos para cadastramento, até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas. 

4.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.4.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz; 
4.4.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
4.4.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
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4.4.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.4.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - 
Administrador e ou Titular da Empresa. 

4.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.5.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pes soas jurídicas (CNPJ); 
4.5.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.5.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive 
contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
4.5.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
4.5.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
4.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
4.5.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consoiidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12  de maio de 1943. 
4.5.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
N2  35 de 22 de Agosto de 2017, que pretendam gozar dos benefícios previstos nas referidas 
Leis e decreto, deverão apresentar comprovante de Inscrição e de situação cadastral da 
pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CPNJ e declaração que comprove 
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bern como de que Inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
4.5.8.1. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que 
trata o subitem 4.5.8 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da 
licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infi-Ingência ao artigo 299 
do Código Penal. 
4.5.9. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
4.5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
4.5.10. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 
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4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial da sede-ou domicílio da empresa ou em 
outro órgão equivalente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em 
outro órgão equivalente. 
4.6.1.1. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será considerado o 
"índice de Liquidez Geral" maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo: 

AC + RLP 
índice de Liquidez Geral (LG) = 

PC + ELP 
Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

4.6.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
4.6.3. Capital social ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. 

o 4.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.7.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 
4.7.1.1. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este 
deverá vir obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 
4.7.1.2. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica 
declarante, com nome e cargo do signatário; 
4.7.1.3. Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se 
refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que 
não tenha se originado de contratação; 
4.7.1.4. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para 
comprovação do exigido; 
4.7.1.5. O atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 
a) Nome do contratado e do contratante; 
b) identificação do contrato com tipo ou natureza dos serviços; 
c) Serviços com os respectivos períodos; 
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d) Declaração satisfatória na execução do objeto. 

4.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso xxxiii, do artigo 7Q,  da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 
4.8.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos dôiital e seus anexos; 
4.8.3. Declaração, Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
Impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art.32, §25t, da Lei n.2  8.666/93); 
4.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as 
descrições anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
licitatórlo. 
4.10. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão 
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos 
originais. 
4.10.1. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 
4.10.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a:uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
4.10.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação deto4as as faces do documento 
fica sem validade. 
4.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o Idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.14. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet a CPL poderá verificar a autenticidade do 
mesmo através de consulta eletrônica. 
4.15. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena 
de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da 
paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de 
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licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a 
licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
4.16. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura da presente licitação. 
4.17. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações 
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
4.18. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A" não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à CPL. 
4.19. A CPL poderá, também, para analisar os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e solicitar original de documento já autenticado, 
para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
inabilitada, poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
4.20. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

S. PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes contendo os 
Documentos de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e 
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

AO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 

5.2. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados; 
a) Os serviços a serem prestados, conforme projeto básico; 
b) Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global da proposta 
em algarismos e por extenso; 
cj Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece o edital. 
5.3. Os valores comidos no projeto básico serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
5.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverá conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo à licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos; 
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S.S. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo a Comissão Permanente de Licitação proceder às correções necessárias; 
5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei; - 
5.7. A CPL poderá, também, para analisar as propostas de preços e outros documentos, 
solicitar pareceres técnicos e solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada, 
poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas-decisões; 
5.8. A solicitação feita durante á sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: - 

6.1. A Licitação será julgada pelo menor valor gl4ibiL ndo declarada vencedora quem 
ofertar o menor valor global; - - - - 

6.2. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global por ser 
econômica e tecnicamente o mais viável, tendo em vista que os serviços são similares, 
permitindo ao contratado prestar os serviços com um número menor de funcionários e 
manutenção da padronização dos serviços. -. v-  --- 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O instrumento contratual terá vigência de 1-2 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteri 

de 

ores. 

8. PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será mensaL conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa/fiscal de contrato, acompanhadas das Certidões Federal 
(abrangendo as contribuições sociais), Estadual MunicipaL FGTS e CNDT cb contratab, todas 
awalizacbs, observadas as condições da proposta. 
8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 8.1, observadas as disposições editalíclas, através de crédito 
na Coma Bancária c  Contratada. 

9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do FUNDO 
MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE/CE, na seguinte Dotação 
Orçamentária: 1101.09.122.0002.2.061 - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte; 
1430000000. 
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10. OBRIGAÇÕES: 

10.1. Da Contratada 
a) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com a Contratada, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pelo 

prestador a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou 
prepostos e o Contratante; 
b) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações definidas pelo Fundo Municipal de 
Seguridade Social, compatíveis com o objeto do Contrato; 

c) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
d) Informar ao Fundo Municipal de Seguridade Social, quaisquer alterações no tocante a sua 

razão social ou qualificação de seus representantes; 
e) Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública; 

fl Manter sigilo acerca das informações que venha a obter em razão dos serviços pelos quais 
for contratada. 

g) Manter sigilo das informações colhidas junto ao Fundo Municipal de Seguridade Social 

Municipal ou nos Poderes, Órgão ou entidades previdenciárias e fiscais, repassando-as apenas 

em forma de relatório ao Fundo Municipal de Seguridade Social; 
h) Permitir acesso dos supervisores, auditores e avaliadores que eventualmente ou 

permanentemente sejam designados pelo Fundo Municipal de Seguridade Social para 
supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo fixado no Projeto Básico, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados, a critério da 
Administração; 
j) Responsabilizar-se diretamente ou via ação regressiva, pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de atos ilícitos praticados por quaisquer de seus prepostos; 
k) Zelar pela perfeita execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, e; 
1) Apresentar relatório mensal da execução dos serviços. 

10.2. Da Contratante 
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 
identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas; 
b) Avaliar os serviços mediante técnicos credenciados pelo Fundo Municipal de Seguridade 
Social; 

c) Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade verificada por ocasião da 
prestação dos serviços contratados, tomando as providências necessárias para as devidas 
correções decorrentes de erros e falhas ou para sua devolução, se for o caso; 
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d) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato; 

e) Disponibilizar o espaço físico à Contratada para a prestação dos serviços, quando 

necessitar que sua execução ocorra internamente; 

1) Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 

cumprimento das formalidades legais, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos no presente Instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções, se foro 

caso; 

g) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 

demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços 

contratados; 

h) Promover o acompanhamento dos serviços contratados, verificando se estão em 

conformidade com Projeto Básico; 

1) Relacionar-se com a Contratada, exclusivamente, por meio de técnicos credenciados pelo 

Fundo Municipal de Seguridade Social; e 

j) Solicitar, após requerimento da Contratada, informações e dados dos Poderes, Órgãos e/ou 

Entidades. 

11. PENALIDADES E SANÇÕES: 

11.1. A licitante que convocada pelo Fundo Municipal de Seguridade Social para assinar o 
instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pelo Fundo Municipal de Seguridade Social, estará 
sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de HORIZONTE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
11.2. O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada á 
multa de mora prevista no presente Edital, podendo o Fundo Municipal de Seguridade Social 
rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO 
de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de HORIZONTE, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de 
HORIZONTE. 
11.3. Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Município de HORIZONTE. 
11.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo Fundo Municipal de Seguridade 
Social à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da 
interessada nos seguintes prazos: 

11.4.1. de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
11.4.2. de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 
11.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE HORIZONTE poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
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11.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE HORIZONTE poderão também ser aplicadas às licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
- tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
II . tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
11.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de HORIZONTE pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
11.8. A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Fundo Municipal de 

Seguridade Social. 

12. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO; 

12.1. A Contratante fiscalizará a execução do objeto contratado e verificará o cumprimento 
das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao 
desejado ou especificado. 
12.2. A fiscalização pela Contratante não desobriga a Contratada de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto do contrato. 
12.3. A ausência de comunicação por parte da Contratante, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas no contrato. 
12.4. A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização. 
12.5. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou auditoria 
externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao 
instrumento do contrato. 
12.6. A Fiscalização do Contrato será exercida pela servidora Irene Holanda de Oliveira, 
especialmente designada pelo Ordenador de Despesas, a qual deverá exercer em toda sua 

plenitude a ação de que trata a Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada. 

13. VALOR ESTIMADO:
(V 

13.1. O valor global estimado para a prestação dos serviços objeto deste Projeto Básico está 
orçado em R$ 56.000,04 (cinquenta e seis mil reais e quatro centavos), sendo o valor 
mensal de R$ 4.666,67 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos); 
13.2. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço 
médio praticado no mercado, aferido através de três pesquisas de preços realizadas pelo 
Departamento de Compras deste município constante nos autos do processo licitatório. 
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13.3. LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS - ME E EMBPRESAS DE PEQUENO PORTE 
- EPP, EM ATENDIMENTO AO INCISO 1 DO ART. 48 DA LEI 1\112  123/2006. 
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, a administração 
pública: 

- deverá realizar processo Ilcitatório destinado exclusivamente à participação de 
niicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar 0 147, de 7 de agosto 
de 2014). 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

S 14.1. Este projeto básico visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade tomada de preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
sua especificação. 
14.2. Reproduza-se fielmente este projeto básico na minuta cb edital e no edital. 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICIPAL DE HORIZONTE, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL E DO OUTRO PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. •O MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o fl 

23.555.196/0001-86 e CGF sob o n9  06.920.288-5, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. 
Presidente Castelo Branco, N 5100, Centro, CEP: 62.880-000, Horizonte/CE, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL CNPJ n9  07.527,239/0001-63, neste ato representado pelo 
Ordenador de Despesas Sr Belizário Desidério Carlos, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua , 0 Bairro ., Cidade 
Estado , inscrita no CNPJ/MF sob o n9  ,,., por seu representante legal, portador do CPF 
-, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n9  8.666/93 e suas alterações, a TOMADA 
DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 e seus Anexos, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesas 
do FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL e a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. .CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS, CONORME DISPOSTO NA 
RESOLUÇÃO CMN N2  3922/10 E DA PORTARIA MPS N2  519/2011 E SUAS ALTERAÇÔES, 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor mensal da presente avença é de R$ 

- 
(_), totalizando o valor global de R$ _(_), a 

ser pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida 
pela Administração. 
3.2. O pagamento será mensal, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa/fiscal de contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as 
contribuições sociais). Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 3.2, observadas as disposições editallcias, através de crédito na Conta Bancária 
da contratada. 
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3.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 
de sua última repactuação ou reajuste. 
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos diintrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 
restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dó contrato, na fórma do artigo 65, II, "dM da . Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo 57 da Lei 
Federal flQ  8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir Integralmente as dispas do instrumento 
convocatório e da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriúndas,dirivadas ou conexas 
com a Contratada, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pelo prestador a 

inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o 
Contratante; 

• b) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações definidas pelo Fundo Municipal de 
Seguridade Social, compatíveis com o objeto do Contrato; 
c) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
d) informar ao Fundo Municipal de Seguridade Social, quaisquer alterações no tocante a sua razão 
social ou qualificação de seus representantes; 
e) Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para contratação com a Administração Pública; 

Q Manter sigilo acerca das informações que venha a obter em razão dos serviços pelos quais for 
contratada. 
g) Manter sigilo das informações colhidas junto ao Fundo Municipal de Seguridade Social Municipal 
ou nos Poderes, Órgão ou entidades previdenclárias e fiscais, repassando-as apenas em forma de 
relatório ao Fundo Municipal de Seguridade Social; 
h) Permitir acesso dos supervisores, auditores e avaliadores que eventualmente ou 
permanentemente sejam designados pelo Fundo Municipal de Seguridade Social para supervisionar 
e acompanhar a execução dos serviços prestados; 
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i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo fixado no Projeto Básico, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados, a critério da Administração; 
J) Responsabilizar-se diretamente ou via ação regressiva, pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de atos ilícitos praticados por quaisquer de seus prepostos; 
k) Zelar pela perfeita execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, e; 

1) Apresentar relatório mensal da execução dos serviços. 

5.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente Identificados, aos 
locais em que devam executar suas tarefas; 
b) Avaliar os serviços mediante técnicos credenciados pelo Fundo Municipal de Seguridade Social; 
c) Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade verificada por ocasião da 
prestação dos serviços contratados, tomando as providências necessárias para as devidas correções 
decorrentes de erros e falhas ou para sua devolução, se foro caso; 
d) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas dó Contrato,- 
e) Disponibilizar o espaço físico à Contratada para a prestação dos serviços, quando necessitar que 
sua execução ocorra internamente; 
1) Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o cumprimento das 
formalidades legais, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no presente 
instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções, se for o caso; 
g) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados; 
h) Promover o acompanhamento dos serviços contratados, verificando se estão em conformidade 
com Projeto Básico; 
1) Relacionar-se com a Contratada, exclusivamente, por meio d técnicos credenciados pelo Fundo 
Municipal de Seguridade Social; e 

j) Solicitar, após requerimento da Contratada, informações e dados dos Poderes, Órgãos e/ou 
Entidades. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos oriundos do FUNDO 
MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE/CE, na seguinte Dotação Orçamentária: 
1101.09.122.0002.2.061 - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte: 1430000000. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
7.1. A licitante que convocada pelo Fundo Municipal de Seguridade Social para assinar o 
instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, 
sem motivo justificado aceito pelo Fundo Municipal de Seguridade Social, estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de HORIZONTE, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 
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7.2. O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa de 
mora prevista no presente Edital, podendo o Fundo Municipal de Seguridade Social rescindir 
unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de HORIZONTE, pelo prazo de 02 
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de HORIZONTE. 
7.3. Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e contratar 
com o Município de HORIZONTE. 
7.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo Fundo Municipal de Seguridade Social à 
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos 
seguintes prazos: •7.4.1. de S (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
7.4.2. de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 
7.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE HORIZONTE poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital; 
7.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE HORIZONTE poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11 - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 
III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
7.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de HORIZONTE pelos prejuízos causados e •após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a sanção. 
7.8. A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Fundo Municipal de Seguridade 
Social. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
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CLÁUSULA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
9.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n9  8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. •9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local 
de costume, até o 59  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

•CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO GESTOR DO CONTRATO: 
11,1. A Fiscalização deste Contrato será exercida pela servidora Irene Holanda de Oliveira, 
especialmente designada pelo Ordenador de Despesas, a qual deverá exercerem toda sua plenitude 
a ação de que trata a Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - O foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2Q do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede do Fundo Municipal de 
Seguridade de Horizonte, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte-CE, de de 2019. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 
2. CPF: 
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ANEXO III 
PROPOSTA PADRONIZADA 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte. 
A empresa , cadastrada no CNPJ sob o n.° por seu 

representante legal abaixo assinado, declara, sob ás penas da lei: 
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei nft 8.666/93, 

alterada e consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1; 
(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste 

processo licitatório; • (3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes; seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que põssam-incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a 
margem de lucro. 

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução 
dos serviços descritos no Edital e no Projeto Básico - Anexo 1, caso seja proclamada vencedora. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS, CONORME DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CMN N2  3922/10 E DA 
PORTARIA MPS N2  519/2011 E SUAS ALTERAÇÕES, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE, CONFORME PROJETO BÁSICO. 

VALOR GLOBAL: liS (POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CIDADE/UF: 
CEP: 

(local e data) 

(representante legal) 

4v. Presidente Castelo Branco, a' 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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Item Especificação Unidade Quantidade Valor Valor 

Unitário Total 
R$ liS 

1. Prestação dê serviços especializados Mês 12 
em consultoria de investimentos, 
conforme disposto na Resolução CMN 
n2 3922/10 e da Portaria MPS n2 
519/2011 e suas alterações, conforme 
projeto básico anexo 1 do edital. 

Valor Global R$ 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS, CONORME DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CMN NQ 3922/10 E DA 
PORTARIA MPS N9  519/2011 E SUAS ALTERAÇÕES, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE, CONFORME PROJETO  BÁSICO. . DECLARAÇÃO 

inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)	 portador(a) da Carteira de Identidade nQ e do CPF iW 

DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Horizonte, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Horizonte, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) sob as penas da lei, que inexlste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2v, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(local e data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS, CONORME DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CMN Nu 3922/10 E DA 
PORTARIA MPS N2  519/2011 E SUAS ALTERAÇÕES, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE, CONFORME PROJETO BÁSICO. 

DECLARAÇÃO 

inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF flQ 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Horizonte/CE, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS P42  2019.10.02.1 ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 42 do artigo 32  da Lei Complementar 0 123/2006, bem como de que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(local e data) 

(representante legal) 

P/ 
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ANEXO  
MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS, CONORME DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CMN NQ 3922/10 E DA 
PORTARIA MPS NQ 519/2011 E SUAS ALTERAÇÕES, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL DE HORIZONTE, CONFORME PROJETO BÁSICO. . PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: «NOME DA EMPRESA, CNPJ N. e ENDEREÇO» neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «NOME», qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão. RG e CPF) 

OUTORGADO: «NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de Horizonte/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N2  2019.10.02.1, 
podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento 

a os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, 
W assinar toda a documentação necessária, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(local e data) 

(representante legal) 
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